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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15 

 
 
CONCURSO PÚBLICO n. 002/2016 
O Prefeito do Município de Jacarezinho, no uso de suas atribuições 
legais, com vistas à nomeação de 01 (um) Agente Comunitário de 
Saúde, do Programa da Saúde da Família, para preenchimento de 
vaga existente no Quadro de Pessoal, CONVOCA o candidato 
aprovado no Concurso Público n. 02/2016, conforme quadro abaixo, 
com expectativa de nomeação para excedente, caso haja desistência 
do convocado, para se apresentar até o dia 18 de maio de 2018, às 
11h, no Departamento Geral de Recursos Humanos (Rua Cel. 
Batista, n. 335 – Centro), munido dos seguintes documentos: 

 Cédula de Identidade (cópia e original); 

 Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) (cópia e 
original); 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS original; 

 Cartão do PIS/PASEP (cópia e original); 

 Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 
candidato do sexo masculino (cópia e original); 

 Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo 
endereço eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral (cópia e original); 

 Certidão de Nascimento (quando for solteiro) (cópia e original); 

 Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável (cópia e 
original); 

 Certidão de Casamento com averbação de óbito, se viúvo (cópia e 
original); 

 Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e 
um) anos (cópia e original); 

 Cartão de vacina e declaração de matrícula dos filhos de 07 (sete) a 
14 (quatorze) anos; 

 Documento que comprove a conclusão da escolaridade exigida 
para o emprego, conforme estabelecido no Edital (cópia e original); 

 Certificado de conclusão do curso de formação para Agente de 
Combate às Endemias, 

 Exame de tipagem sanguínea e fator Rh 

 01 (uma) foto 3x4 recente; 

 Comprovante de endereço atual (cópia e original); 

 Certidão de antecedentes criminais expedida por cartório criminal; 

 Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, 
conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1992; 

 Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 
qualquer das esferas do governo, bem como não percebe benefício 
proveniente de regime próprio de previdência social ou do Regime 
Geral de Previdência Social relativo a emprego público (art. 37, § 10 
da CF), salvo se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e 
XVII, da Constituição Federal. 

QUADRO DE CONVOCADOS 

NOME CARGO CLAS. 

MARIA ELIZABETE 
CARNEIRO 

Agente Comunitário de Saúde - 
Vila São Pedro I e II 

1° 

 

O candidato  também deverá comparecer ao departamento de 
Recursos Humanos, no dia 17 de maio de 2018, às 14h, para 
agendamento dos exames médicos necessários. O não 
comparecimento em dia e horário determinado poderá acarretar a 
perda dos direitos decorrentes do concurso público. 

Jacarezinho, 07 de maio de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº1291/2018 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 041/2018 

 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de 
Academia da Terceira Idade, Estrutura para Basquete modelo NBA 
Oficial (par), Equipamento para Voleibol, Equipamento para Futsal e 
Futebol, Portal Inflável, Cama Elástica, Placar Eletrônico, Trave de 
Equilíbrio, Material Recreativo, Brinquedos para Parque Infantil, 
Equipamento para Atletismo, Equipamento para Hidroginástica e 
Natação e Climatizador de parede para atender às necessidades do 
Departamento de Esportes, conforme especificações do anexo I 
deste edital. Convênio 835752/2016 – SINCOV. 
VALOR: O valor máximo do presente certame será de R$ 146.231,46 
(Cento e quarenta e seis mil, duzentos e trinta e um reais e quarenta 
e seis centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço - Item - 
Compra.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09h00min do 
dia 08/05/2018. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 
08h00min do dia 29/05/2018. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h30min do dia 29/05/2018. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min do dia 
29/05/2018. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o 
referido Edital, deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do 
Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-
3018, ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do 
solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – 
Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 04 de maio de 2018. 
 

Rafaela Sedassari Moraes 
Pregoeira 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

PORTARIA 13/2018 
 

O Vereador ANDRÉ DE SOUSA MELO, Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, Artigo 32, inciso II, e 
no Regimento Interno, Artigo 32, inciso II, e considerando a SESSÃO 
SOLENE a ser realizada nesta Casa de Leis no dia 18 de maio de 2018, 
a partir das 20h00, convocada por meio do EDITAL 2/2018, resolve--
------------------------------------------------------------------------------------------
--------- 

CONVOCAR 
os Servidores abaixo relacionados para trabalhar durante o referido 
evento, devendo comparecer com pelo menos 30 (trinta) minutos 
de antecedência: 

Servidor(a) Cargo 

CÍNTIA BRUNO FERREIRA GARCIA Assessor de Imprensa 

EDICLÉIA BENCK DA SILVA Servente 

ELISÂNGELA DIONÍSIO Assistente Legislativo 

JULIANA HELENA DE SALES Assistente Legislativo 

LEANDRO A. THEODORO DA SILVA Técnico Administrativo 

 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
de Jacarezinho/PR, 7 de maio de 2018. 

 
André de Sousa Melo 

Presidente 
 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2018 

 
 

OBJETO: Contratação do CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO NORTE PIONEIRO - CISNORPI,  para realização de 
exames médicos nos pacientes usuários do Sistema Único de Saúde 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, inciso I da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 08  de maio de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 2916/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais; considerando o Ofício 098/2018 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e Ofício 
53/2018 da Secretaria Municipal de Administração; 
 
RESOLVE: 
 
I - Constituir uma Comissão Especial de Sindicância Administrativa 
em face do servidor mencionado no Ofício nº 098/2018 - SMECE, a 
fim de apurar a veracidade do conteúdo das declarações 
mencionadas; 
II – A Comissão será constituída pelos seguintes Servidores:  
Jaílton Aparecido de Paula, a quem caberá à Presidência; 
Rafael Barbosa e Carla Cristiane Garcia que atuarão como 
membros, sem o prejuízo de suas funções.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
III – A Comissão terá prazo de 30 dias a contar de sua instalação 
prorrogável por igual período para conclusão de seus trabalhos e 
entrega de relatórios. 
 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 04 de maio de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 

 
TERMO DE ANULAÇÃO 

 
 

PROTOCOLO Nº 1136/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2018 

TERMO DE ANULAÇÃO 
 

Faz-se a anulação do Pregão Presencial 23/2018, devido aos vícios 
de ilegalidades contidos na condução processo, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada que forneça profissionais 
para ministrar o projeto de oficinas permanentes (Ballet, Violão e 
Guitarra, Banda Musical, Canto e Coral, Piano e Teclado, Pintura e 
Desenho) para o Departamento de Cultura, conforme Memorial 
Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
  

Jacarezinho, 07 de maio de 2018. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6440/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 4º, §  Único, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais), para a dotação 

abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete do  Secretário  

DOTAÇÃO  0910.0812200202.111  

3.3.90.30.00 485 Material de Consumo – Fonte 000 –  Recursos Ordinários Livres  -  Exercício Corrente.  

   8.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO    8.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0910.0812200202.111  

3.3.90.39.00 480 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 000 –  Recursos Ordinários Livres  -  

Exercício Corrente 

 

    8.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO      8.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 08 de maio de 2018. 

 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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